
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
ESTADO DE SÃO PAULO

CÓDIGO

02.08.050 Placa em lona com impressão digital e estrutura 
em madeira

1) Será medido por área de placa executada (m²).
2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa em lona para fachada conforme normas e
leis vigentes, constituída por: banner em lona com impressão digital de alta resolução, requadro em
pontalete 75 mm x 75 mm; remunera também o fornecimento de estrutura em madeira para fixação
do banner em pontaletes e sarrafos em Pinho-do-Paraná (Araucária angustifolia), ou Quarubarana

(Erisma uncinatum), conhecida também como Cedrinho, ou Cambará (Qualea spp), travamento
realizado a cada 1,5 m com pontalete, pintura em tinta PVA para madeira; inclusive materiais

acessórios e a mão-de-obra necessária para instalação completa da placa.

02.02.150 Locação de container tipo depósito - área 
mínima de 13,80 m²

1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na obra (un x mês).
2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem

e a remoção completa de container módulo para depósito, com instalações internas completas,
conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m².

02.01.180 Banheiro químico modelo Standard, com 
manutenção conforme exigências da CETESB

1) Será medido por unidade de banheiro químico alugado por mês (un x mês).
2) O item remunera a locação de banheiro químico, modelo standard, incluindo o transporte e

instalação da cabine. Remunera também a mão de obra necessária para retirada de efluentes 1
vez por semana. O descarte dos efluentes deverá ser em locais autorizados conforme exigências

da CETESB.

03.07.010
Demolição (levantamento) mecanizada de 

pavimento asfáltico, inclusive carregamento, 
transporte até 1 quilômetro e descarregamento

1) Será medido por área real de pavimento asfáltico, medida no projeto, ou conforme levantamento
cadastral, ou aferida antes da demolição (m²).

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados
para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de pavimentação asfáltica,
inclusive a base e a sub-base, mecanizados; a carga mecanizada; o transporte com caminhão, até

1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes.
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

02.09.130

Limpeza mecanizada do terreno, inclusive 
troncos com diâmetro acima de 15 cm até 50 

cm, com caminhão à disposição dentro da obra, 
até o raio de 1 km

1) Será medido pela área real de terreno, onde ocorrer a limpeza mecanizada de vegetação (m²).
2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, equipamentos, a mão de obra

necessária e ferramentas auxiliares para a execução dos serviços executados mecanicamente e
manualmente com auxílio de ferramental apropriado para a roçada, derrubada de árvores e

arbustos, destocamento, fragmentação de galhos, troncos e raízes, empilhamento e transporte,
abrangendo: a remoção de vegetação, árvores e arbustos, com diâmetro acima de 15 cm até 50
cm, medidos na altura de 1 m do solo, capim, etc.; arrancamento e remoção de tocos, raízes e

troncos; raspagem mecanizada da camada de solo vegetal na espessura mínima de 15 cm; carga
mecanizada; e o transporte, interno na obra, num raio de um quilômetro.

07.02.060 Escavação mecanizada de valas ou cavas com 
profundidade de até 4 m

1) Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às dimensões de valas
especificadas em projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra
necessária para a execução de valas com profundidade total até 4 m, englobando os serviços:
escavação mecanizada; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e a acomodação feita

manualmente do material escavado ao longo da vala.

03.01.210
Demolição mecanizada de concreto armado, 

inclusive fragmentação e acomodação do 
material

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento
cadastral, ou aferido antes da demolição(m³).

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados
para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de elementos em concreto
armado com rompedor pneumático (martelete); a seleção e a acomodação manual do entulho em

lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

05.08.060 Transporte de entulho, para distâncias 
superiores ao 3° km até o 5° km

1) Será medido por volume de entulho, aferido no caminhão, sendo a distância de transporte
considerada desde o local de carregamento até o local de despejo, menos 1 quilômetro (m³).

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e a mão de
obra necessária para a execução do serviço de transporte do material de entulho, para distâncias

superiores a 3 quilômetros até 5 quilômetros. Remunera também o retorno do veículo
descarregado. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e à

Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e
NBR 15114.

6081
ARGILA OU BARRO PARA 

ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE 
ATE 10 KM)

ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE ATE 10 KM)

07.11.040 Reaterro compactado mecanizado de vala ou 
cava com rolo, mínimo de 95% PN

1) Será medido pelo volume de reaterro, considerado na caixa (m³).
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra
necessários para a execução de aterros compactados, em valas ou cavas, englobando os

serviços: lançamento e espalhamento de solo fornecido, previamente selecionado;
homogeneização do solo; compactação igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do proctor
normal, conforme exigências do projeto; o controle tecnológico com relação às características e

qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e à espessura
e homogeneidade das camadas; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e ensaios

geotécnicos. Toda a execução dos serviços bem como os ensaios tecnológicos deverão obedecer
às especificações e quantidades mínimas exigidas pelas normas: NBR 5681, NBR 6459, NBR

7180, NBR 7181 e NBR 7182. Não remunera o fornecimento de solo.

20606 ENSAIOS DE LABORATÓRIO - PROCTOR 
SIMPLES

ENSAIOS DE LABORATÓRIO - COMPACTAÇÃO
O serviço será medido por ensaio de compactação executado. 

O custo unitário remunera a mão de obra, materiais e equipamentos necessários para execução do ensaio, bem como a apresentação gráfica e descritiva do trabalho efetuado, sendo executado em qualquer 
ponto do município de São Paulo de acordo com o padrão técnico determinado por SIURB. 

Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de engenharia aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando à NBR 7182 e DER ET-DE G00/001.

54.01.010 Regularização e compactação mecanizada de 
superfície, sem controle do proctor normal

1) Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e
compactação executada (m²).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a
execução de regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e
compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento
da superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide.

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

08.01.020 Escoramento de solo contínuo

1) Será medido pela área da superfície lateral, efetivamente escorada (m²).
2) O item remunera o fornecimento de estroncas de Eucalyptus (conhecida como eucalipto) com

casca, diâmetro de 0,2 m; madeiramento em Erisma uncinatum bruto (conhecido como
Quarubarana ou Cedrinho); materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos
serviços: escoramento lateral de vala por meio de tábuas de Erisma uncinatum (conhecida como

Quarubarana ou Cedrinho), instaladas verticalmente, justapostas umas às outras; travamento
horizontal com as vigas de Erisma uncinatum (conhecida como Quarubarana ou Cedrinho),

espaçadas verticalmente de 1 m, em toda a sua extensão; travamento perpendicular à superfície
escorada com estroncas de Eucalyptus (conhecida como eucalipto), espaçamento vertical de 1 m,

e horizontal de 1,35 m, a menos das extremidades das vigas de Erisma uncinatum (conhecida
como Quarubarana ou Cedrinho), das quais as estroncas devem ser colocadas a 0,4 m. Remunera
também os serviços de desmonte e remoção do material componente da estrutura de escoramento

após a sua utilização.

11.18.040 Lastro de pedra britada 1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³):

11.01.130 Concreto usinado, fck = 25 MPa

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à
compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm.

46.12.180 Tubo de concreto (PA-3), DN= 600mm

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m).
2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-3, seção circular, com

juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, diâmetro
nominal de 600 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de cimento
e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; guindaste para o içamento,
levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a mão-de-obra necessária para a

execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa
alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e aplicação
da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com argamassa impermeabilizante,

formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo
proveniente da escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução

de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890.

SERVIÇOS PRELIMINARES

TERRAPLANAGEM E DEMOLIÇÃO

DRENAGEM
GALERIAS Ø 600MM 

Secretaria Municipal de Obras e 

MEMORIAL DESCRITIVO
CALÇADA E CONTENÇÃO EM GABIÃO

Rua dos Mosteiros. Jd. São Roque

São José do Rio Pardo - SP
05/12/2025
BASE: CDHU - Versão 198 ; SINAPI 02/2025
60 dias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
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CÓDIGO

SERVIÇOS PRELIMINARES

54.01.010 Regularização e compactação mecanizada de 
superfície, sem controle do proctor normal

1) Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e
compactação executada (m²).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a
execução de regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e
compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento
da superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide.

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.
11.18.040 Lastro de pedra britada 1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³):

11.01.130 Concreto usinado, fck = 25 MPa

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à
compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm.

46.12.060 Tubo de concreto (PS-2), DN= 400mm

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m).
2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto simples classe PS-2, seção circular, com

juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, diâmetro
nominal de 400 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de cimento

e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta. Remunera também a mãode-
obra necessária para a execução dos serviços: carregamento, assentamento, alinhamento e

nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta
do tubo, de forma centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento

externo da junta com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à
superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera

os serviços de escavação de valas, nem de execução de berço para o assentamento. Norma
técnica: NBR 8890.

49.12.140 Poço de visita em alvenaria tipo PMSP - balão

1) Será medido por unidade de poço executado (un).
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução do

poço com diâmetro interno de 1,10 m e altura de 1,50 m, padrão PMSP, constituído por: alvenaria
de tijolo comum com revestimento em argamassa: fundo de concreto e cinta de amarração superior

para apoio de tampão em ferro fundido; remunera também os serviços de escavação,
escoramento da vala, reaterro e disposição das sobras. Não remunera o fornecimento do tampão

em ferro fundido.

49.06.420 Tampão em ferro fundido, diâmetro de 600 mm, 
classe D 400 (ruptura> 400 kN)

1) Será medido por unidade de tampão instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento e a instalação de tampão circular em ferro fundido, com

diâmetro de 600 mm, classe D 400 (ruptura > 400 kN); referências comerciais Afer, Cast Iron, Alea
comercial ou equivalente.

92756

PROTEÇÃO SUPERFICIAL DE CANAL EM GABIÃO TIPO 
COLCHÃO, ALTURA DE 23 CENTÍMETROS, ENCHIMENTO 
COM PEDRA DE MÃO TIPO RACHÃO - FORNECIMENTO E 

EXECUÇÃO. AF_03/2024

- Pedreiro com encargos complementares: profissional que participa de etapas do serviço de execução de gabião, tais como: montagem e fixação das gaiolas, acomodação do material de enchimento, etc.; - 
Servente com encargos complementares: profissional que ajuda o pedreiro com as atividades necessárias para a execução do gabião; - Escavadeira hidráulica sobre esteiras: equipamento utilizado para 

executar a etapa de enchimento das gaiolas; - Gabião Manta tipo Colchão, malha hexagonal de 6 x 8 cm (Zinco, Alumínio e PVC), fio da malha de 2,0  mm de diâmetro, e dimensões: 5,0 x 2,0 x 0,23 metros; - 
Pedra de mão ou pedra rachão: material granular graúdo para preenchimento das gaiolas; - Geotêxtil não tecido, agulhado, com filamentos contínuos. Fabricado em 100% poliéster RT 10, tipo 

bidim ou equivalente. - Escavadeira hidráulica sobre esteiras com potência bruta de 111 HP e caçamba com capacidade de 0,8 
m³ (incluso operador). Peso operacional de 17T. CHP – Custo Horário Produtivo ou CHI – Custo Horário 

Improdutivo. 

08.10.109
Gabião tipo caixa em tela metálica, altura de 1 m, com 

revestimento liga zinco/alumínio, malha hexagonal 8/10 cm, fio 
diâmetro 2,7 mm, independente do formato ou utilização

1) Será medido pelo volume de gabião executado, nas dimensões especificadas em projeto
aprovado pela Contratante e/ou Fiscalização (m³).

2) O item remunera o fornecimento de tela para gabião, com altura de 1 m, malha hexagonal de
torção dupla 8/10, fio com diâmetro de 2,7 mm, composta de arame de aço revestido com

galvanização com liga zinco e alumínio, conforme estabelece a NBR 8964; referência comercial:
Maccaferri, Comep, Diprotec ou equivalente. Remunera também pedra para enrocamento,

amarrilho para amarração e atirantamento, a mão de obra e equipamentos necessários para
execução completa do gabião. Não remunera a manda geotêxtil.

4730
PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA 

ARRIMO/FUNDACAO (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 
SEM FRETE)

PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)

5678

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, 
CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO 

CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

4011
GEOTEXTIL NAO TECIDO AGULHADO DE FILAMENTOS 

CONTINUOS 100% POLIESTER, RESITENCIA A TRACAO = 
10 KN/M

GEOTEXTIL NAO TECIDO AGULHADO DE FILAMENTOS CONTINUOS 100% POLIESTER, RESITENCIA A TRACAO = 10 KN/M

11.03.090 Concreto preparado no local, fck = 20 MPa

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).

2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, cimento, areia e a mão
de obra necessária para o preparo do concreto, com resistência mínima à compressão de 20 MPa.

Norma técnica: NBR 12655.

11.16.020 Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa 
em lastro e/ou enchimento

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³).
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; remunera também o

apiloamento do terreno, quando necessário.
Norma técnica: NBR 12655.

54.01.400 Abertura de caixa até 25 cm, inclui escavação, compactação, 
transporte e preparo do sub-leito

1) Será medido por área de superfície com abertura e preparo de caixa executado, nas dimensões
especificadas em projeto, com profundidade variável até 25 cm (m²).

2) O item remunera o fornecimento dos equipamentos e a mão-de-obra necessários para a
execução da abertura de caixa, compreendendo a escavação até 25cm; remoção até o primeiro

quilômetro; o transporte do material de bota-fora, até 5km, além do primeiro quilômetro, a execução
do preparo do sub-leito compreendendo a regularização, escarificação e a compactação de

camada de 15cm, abaixo dos 25cm escavados; o fornecimento de terra, caso não haja troca de
solo, ou solo reforçado com aditivos químicos, brita, cal ou cimento. Entendese por fornecimento de

terra o material que foi escavado e, não transportado além do primeiro quilômetro, seja utilizado
para a regularização de caixa.

54.01.210 Base de brita graduada

1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em
projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra
necessários para a execução da sub-base ou base em brita graduada simples, compreendendo: o
fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, transporte até o local de aplicação, descarga,
espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e acabamento. Remunera também os

serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais
utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais

49.673/ 2005 e 49.674/ 2005.

54.03.240 Imprimação betuminosa impermeabilizante

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões especificadas
em projeto (m²).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra
necessários para a execução de imprimação betuminosa impermeabilizante, compreendendo os
serviços: fornecimento de asfalto diluído tipo CM-30, incluindo perdas; carga, transporte de 10

quilômetros até o local de aplicação; aplicação do asfalto formando camada betuminosa
impermeabilizante. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

54.03.230 Imprimação betuminosa ligante

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões especificadas
em projeto (m²).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra
necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, compreendendo os serviços:

fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, incluindo perdas; carga, transporte de 10
quilômetros até o local de aplicação; aplicação da emulsão asfáltica formando camada betuminosa

ligante. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

54.03.210 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente - 
CBUQ

1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) acabado, nas
dimensões especificadas em projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra
necessários para a execução de camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente

tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, executada
em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte de 10

quilômetros até o local de aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico,
compactação e acabamento final. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

PASSEIO

MURO DE GABIÃO

PAVIMENTAÇÃO  

GALERIA Ø 400MM

POÇO DE VISITA

PAVIMENTAÇÃO E PASSEIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
ESTADO DE SÃO PAULO

CÓDIGO

SERVIÇOS PRELIMINARES

02.10.060 Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas

1) Será medido pela área de vias, calçadas, tanques e lagoas locadas, nas dimensões indicadas
em projeto aprovado pela contratante e/ou Fiscalização (m²).

2) O item remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, mão-de-obra qualificada
e equipamentos necessários para execução de serviços de locação de vias, calçadas, tanque e

lagoas, com pontaletes de 3 x 3 em madeira Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou
Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará).

54.01.010 Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem 
controle do proctor normal

1) Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e
compactação executada (m²).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a
execução de regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e
compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento
da superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide.

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

94994

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO 
EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 

CM, ARMADO. AF_08/2022

3. ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS
- Pedreiro: profissional que executa as atividades necessárias para execução do passeio, tais como lançamento, adensamento, nivelamento e sarrafeamento e desempeno do concreto; - Carpinteiro: profissional 

que instala e remove as fôrmas utilizadas para a concretagem dos passeios; - Servente: profissional que auxilia o pedreiro nas atividades necessárias para execução do passeio; - Concreto: principal insumo 
utilizado para executar a camada de piso do passeio, conforme o projeto; - Tela Q-196: tela utilizada como armadura construtiva do passeio de concreto; - Madeira: utilizada para fabricação da fôrma para conter 
o concreto; - Prego de aço polido com cabeça 17 x 21 (2 x 11): utilizado na fabricação da fôrma para conter o concreto; - Desmoldante protetor para fôrmas de madeira. 4. EQUIPAMENTOS - Não se aplica. 5. 
CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS - Utilizar a área total, em metros quadrados, de passeio a ser construído com concreto feito em obra, espessura de 8 cm, armado. 6. CRITÉRIOS DE 

AFERIÇÃO
- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os pedreiros, os carpinteiros e os serventes que estavam envolvidos diretamente com as atividades para execução do passeio; - As 

produtividades desta composição não contemplam as atividades da camada de base (lastro de material granular). Para tais atividades, utilizar composição específica; - As produtividades desta composição não 
contemplam nos índices o transporte do concreto; porém, por utilizar concreto feito em obra, considera-se uma velocidade de concretagem que prevê lançamento de concreto por meio de carrinho de mão ou 

jerica; - Esta composição não contempla a aplicação de lona plástica para separar o concreto da base. Para contemplar este serviço, utilizar a composição "Aplicação de lona plástica para execução de 
pavimentos de concreto"; - Nos índices de produtividade dos carpinteiros estão inclusos o tempo de montagem e desmontagem das fôrmas; - Foi considerado o reaproveitamento das fôrmas igual a 4 vezes; - 

Foi considerado no consumo e na produtividade que há fôrma nas duas laterais do passeio e que a largura média do passeio é de 2 m; - Foi considerado que a execução de juntas de dilatação ocorre a cada 2 m 
com cortes a seco; - As produtividades desta composição não contemplam nos índices os ensaios do concreto.

7. EXECUÇÃO - Sobre a camada de base (lastro de material granular) regularizada, montam-se as fôrmas para conter o concreto, de modo que o topo das fôrmas seja devidamente nivelado, observando-se a 
espessura especificada para o passeio; - Na sequência a armadura é posicionada na caixa delimitada pelas laterais da fôrma e o lastro,

respeitando-se o cobrimento previsto em projeto; - Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, adensamento, sarrafeamento e desempeno do concreto;
- Por fim, são feitas as juntas de dilatação com o corte a seco.

54.06.040 Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 MPa

1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do desenvolvimento, de guias
instaladas (m).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra
necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: piqueteamento com intervalo

de 5 m, em trechos retos, fornecimento de guias retas pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de
25 MPa e concreto usinado com fck de 25 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte

até o local de aplicação, descarga; de posicionamento e assentamento das guias; lançamento do
concreto para a fixação da guia (bolão); execução de argamassa de cimento e areia e o

rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento de lastro ou base para as guias, quando
necessário.

apiloamento, execução de formas, lançamento do concreto e acabamentos manuais. Os produtos
florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle

estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005.

54.06.160 Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto com 
fck 20 MPa

1) Será medido pelo volume de sarjetas ou sarjetões executados, nas dimensões especificadas em
projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra
necessária para a execução de sarjeta ou sarjetão, compreendendo os serviços: fornecimento de
concreto usinado com fck de 20 MPa, pedra britada nº 2, inclusive perdas; carga, transporte até o

local de aplicação, descarga; apiloamento da superfície; lançamento da pedra britada e
regularização para a execução do lastro; fornecimento e instalação de formas: lançamento do
concreto, execução de acabamento com argamassa de cimento e areia, conforme a seção e
caimentos desejados. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os

produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de
controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005.

14.04.200 Alvenaria de bloco cerâmico de vedação de 9 cm

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²).
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de

alvenaria de vedação, confeccionada em bloco cerâmico vazado com furo vertical para vedação de
14 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Normas

técnicas: NBR 15270-1.

17.02.030 Chapisco 1:4 com areia grossa

1) Será medido pela área revestida com chapisco de traço 1:4, e espessura de 3 a 5mm, não se
descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m²

deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²).
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão-de-obra necessária

para a execução do chapisco.

33.10.050 Tinta acrílica em massa, inclusive preparo

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00
m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser

deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²).
2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica standard, diluente
(água potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial fabricação Coral, ou fabricação

Basf-Suvinil, ou tinta acrílica standard Basf-Glasurit, ou Novacor ou Aquacril tinta acrílica fabricação
Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico extra standard fabricação Eucatex ou equivalente. Remunera
também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza

da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do
fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre superfície revestida com massa,

conforme especificações do fabricante e norma NBR 11702.

10.01.060 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento,
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos
no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.

11.01.130 Concreto usinado, fck = 25 MPa

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à
compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm.

12.01.021 Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm - completa

1) Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior do bloco e
a extremidade inferior de apoio da broca (m).

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação,
preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 20 cm.

SERVIÇOS FINAIS

98522
ALAMBRADO EM MOURÕES DE CONCRETO, COM TELA DE 

ARAME GALVANIZADO (INCLUSIVE MURETA EM 
CONCRETO). AF_05/2018

3. ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS
- Mourão de concreto reto 10x10 cm x 2,3m;

- Tela de arame galvanizado h=2m;
- Arame galvanizado 14 BWG;

- Sarrafo de madeira não aparelhada 2,5x10 cm;
- Sarrafo de madeira não aparelhada 2,5x7 cm;

- Concreto magro para lastro com preparo manual;
- Pedreiro responsável pela execução do trabalho;

- Servente, auxilia o pedreiro na execução das tarefas.
4. EQUIPAMENTOS

- Não se aplica.
5. CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

- Utilizar o perímetro do terreno a receber o alambrado em mourões de concreto com tela de arame
galvanizado

6. CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO
- Os esforços incluem o transporte de materiais na frente de trabalho;

- Os mourões foram instalados a cada 2,60 m de distância;
- Os furos para assentamento dos mourões possuem diâmetro igual a 0,25m e profundidade igual a

0,20m;
- Profundidade cravada do mourão no solo: a 0,20m;

- As dimensões da mureta de concreto são: 0,10m (altura) x 0,10m (espessura). E o comprimento entre
mourões é de 2,50 m;

- Para o cálculo do consumo dos materiais do alambrado, foram consideradas as seguintes perdas;
- 10% para madeira serrada;

- 15% para concreto da mureta.
7. EXECUÇÃO

- Faz-se a escavação manual dos furos para receber os mourões;
- Encaixam-se os mourões e, em seguida, é feito o chumbamento com concreto;

- Após a fixação dos mourões, é feita a abertura de vala para execução da mureta;
- Executa-se a forma da mureta;

- A mureta é concretada;
- Posiciona-se a tela junto aos mourões e fixa-se com arame em uma das extremidades;
- Em seguida a tela é esticada na outra extremidade e é feita a fixação final com o arame;

- Após a amarração, passa-se um arame no último retângulo da malha da tela por todo o comprimento do
alambrado.

MURO DA RESIDÊNCIA

3 de 4



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
ESTADO DE SÃO PAULO

CÓDIGO

SERVIÇOS PRELIMINARES

05.07.040
Remoção de entulho separado de obra com 

caçamba metálica - terra, alvenaria, concreto, 
argamassa, madeira, papel, plástico ou metal

1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³).
2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria ou

concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção e
transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a

geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia
de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal,

acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo:
a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da

construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação:
Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio

Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas;
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma

quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de
destinação final, independente da distância do local de despejo;

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte
manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba;

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na
caçamba;

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento,
transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados.

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá
apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo

informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade
de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação;

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos
regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR

15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004.

Murilo Aga Roque
Assessor de Planejamento e Obras 
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